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PARECER Nº 3/2024/SEASDH - DIVMOTI/SEASDH - DEPAD/SEASDH - DIAF
PROCESSO Nº 0860.012979.00015/2023-92

 
INTERESSADO: DIVISÃO DE COMPRAS

ASSUNTO:
PARECER TÉCNICO PREGÃO SRP nº 378/2023 – Processo nº SEI/AC
0860.012979.00015/2023-92

  Senhora Chefe,

 

            Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, encaminhamos o Parecer Técnico do
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 378/2023,  Processo SEI 0860.012979.00015/2023-92 do item (9636599)
cujo objeto é a aquisição de materiais de informática para atender às necessidades da Divisão de Modernização,
Tecnologia da Informação e Comunicação - DIVMOTI e um notebook para atender as Ações Estratégicas do
Programa de Erradicação Infantil - AEPETI.

 

EMPRESA: EGALMART EIRELI

ITEM EQUIPAMENTOS MODELO PARECER TÉCNICO

Notebook 1. PROCESSADOR: De 4(quatro)
núcleos e 8(oito) threads com frequência de
2.4ghz GHz até 4.2GHz, ou superior, cache de
8(quatro) Mbytes ou superior, compatível com
aplicação de 64 bits; 2. INTERFACES E
SLOTS DE EXPANSÃO: 3 (três) portas USB,
2 (duas) 3.0 de 4.8 Gbps ou superior e 1 (uma)
2.0, 1 (uma) porta RJ-45, 1 (um) leitor de
cartões de memória integrado compatível com
os formatos SD, 1 (uma) porta HDMI, entrada
para microfone, fone de ouvido, autofalantes
estéreos e uma porta para alimentação de
energia. 4. MEMÓRIA RAM: 16 (dezesseis)
Gbyte tipo DDR4 3200 MHz, expansível até 32
(trinta e dois) Gigabyte. 5. UNIDADE DE
ARMAZENAMENTO: Deve possuir 1 (um)
Unidade de Estado Sólido (SSD) com Slot M.2,
com capacidade mínima de 256 Gbytes com
velocidade mínima de 500 MB/s (leitura) e 500
MB/s (escrita); 6. UNIDADE DE
ARMAZENAMENTO: Deve possuir 1 (um)
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Unidade de Estado Sólido (SSD) com Slot M.2,
com capacidade mínima de 256 Gbytes com
velocidade mínima de 500 MB/s (leitura) e 500
MB/s (escrita); 5. VÍDEO: Memória de 4
(quatro) GBytes ou superior de padrão
GDDR5, Placa gráfica de alta definição
dedicada, com sistema de resfriamento ou
Placa de vídeo integrada UHD Graphics com
memória gráfica compartilhada. 6. REDE
LOCAL: Controlador de rede Gigabit
integrado, padrão de rede 10/100/1000Base-
TX. 7. REDE SEM FIO: Rede sem fio WLAN
802.11 a/b/g/n/ac e Bluetooth 4.0 ou superior.
Rede sem fio deve possuir frequências de
2.4GHz e 5GHz. 8. TELA: Tela LED HD de 15
polegadas ou superior.Resolução de 1366 x 768
retroiluminada por LED. 9. MOUSE: Ser do
tipo Touchpad Multitouch; Acompanhar mouse
optico sem fio com 2 (dois) botões para seleção
(click) e 1 (um) botão de rolagem (scroll),
resolução de 800 dpi, possuir o mesmo padrão
de cor do objeto.10. TECLADO: Ser do tipo
Touchpad Multitouch; Acompanhar mouse
optico sem fio com 2 (dois) botões para seleção
(click) e 1 (um) botão de rolagem (scroll),
resolução de 800 dpi, possuir o mesmo padrão
de cor do objeto. 11. ALIMENTAÇÃO: Bateria
principal de Íon de Lítio (Li-Ion) ou Polímero
de Lítio (Li-Po), com capacidade mínima de 42
Whr ou superior; Deve possuir fonte de energia
bivolt (110 V a 240 V), 50-60Hz. Deverá vir
acompanhado de adaptador do atual padrão
Brasileiro (3 pinos) para tomada Padrão
Americano –Universal (2 pinos chatos e 1
redondo). 12. PESO: Não ultrapassar 2,3Kg
(dois quilos e trezentas gramas) 13.
SOFTWARE E DOCUMENTAÇÃO:

DELL LATITUDE
3520

 

ATENDE AS
ESPECIFICAÇÕES

Conforme Edital

 

 

[assinatura eletrônica]

Natã Coelho de Lacerda

Chefe da Divisão de Modernização, Tecnologia da Informação e Comunicação

Portaria SEASDH nº. 03, de 11.01.2024.

Documento assinado eletronicamente por Natã Coelho de Lacerda, Chefe de Divisão, em
26/03/2024, às 12:48, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da
Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.
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http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/instrucoes-normativas/in-2018?download=212:in-conjunta-sga-cge-n-001-2018-regulamentacao-do-sistema-sei-ac


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0010370357 e o código
CRC D14DC4AE.

Referência: Processo nº 0860.012979.00015/2023-92 SEI nº 0010370357
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